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INDICAÇÃO Nº 564/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que contate a Profª. Ivone Ramos, objetivando a aqui-

sição de brinquedos e de literatura infantil a serem destinados pela 

Secretaria Municipal de Promoção Social às seguintes entidades: 

IAMA, SOS Bombeiros – Madre Clélia, Lar das Meninas, APAE, 

IAMA, Raio de Sol, Casa do Garoto e Projeto ASA. 

 

Justificativa 

 

Imprescindível que a municipalidade propicie 

condições para que, sobretudo crianças oriundas de famílias não ple-

namente incluídas socialmente, na faixa etária de 2 a 5 anos de idade, 

tenham rico acesso à literatura infantil e a brinquedos que propiciem, 

via ludicidade e prazer, desenvolvimento cognitivo, psicológico e 

emocional. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

19 de dezembro de 2011. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


